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VEREADOR (A): ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

PRESIDENTE 2021/2022 

Ex.ma. SR. Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES 

Vereador Alfreda Alexandrino dos Santos Junior PSB, no uSo de suas 

atribuigões legais que lhe säo conferidas pela legislação em vigar, em especial aquela pasitivada na inciso 

X. art. 43 do Regimento Interna desta Camara Municipal. após ouvido o Soberana Plenária, solicita 

encarecidanmente à Mesa Diretora, que oticiado à Excelentíssima Senhara Gerolina da Silva Alves. 

Prefeita Municipal de Agua Clara Estado do Mato Grosso do Sul.com cópia a Sr: Adriana Rasimeire 

Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação o seguinte REQUERIMENTO: 

REQUER: lue seja encaminhado a esta âmara Municipal, dentro do praz0 

regimental. cúpias das notas fiscais referente aos itens adquiridos com o recurso do P.N.A.E. 

DA JUSTIFICATIVA 
EM PLENARD0 

Plenario da Camara Municipal de Agua Clara (MS) 
17 de Maio de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

VEREADOR PS8 


